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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO - CCE

Campus Universitá rio “Ministro Petrô nio Portella”, Bairro Ininga, Teresina, Piauí, Brasil; CEP 64049-550 Telefones: (86) 3215-5810/3215-5811
PORTARIA Nº 062/2025 – CCE/UFPI, de 10 de novembro de 2025

Homologa o resultado final do Processo Seletivo para contratação de 

Professor Substituto do Departamento de Fundamentos da Educação 

(DEFE/CCE), conforme o Edital Nº 07/2025-CCE/UFPI.

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. MARIANO DA 

SILVA NETO”- CCE, no uso de suas atribuições legais e, considerando: o Edital  Nº 07/2025- 

CCE/UFPI, de 26/09/2025; o Extrato de Edital nº 07/2025-CCE publicado no DOU de 29/09/2025, 

Edição 185, Seção 3, Pág. 73; o Processo Eletrônico Nº 23111.045815/2025-84;

RESOLVE:

Art. 1º  Homologar o resultado final do Processo Seletivo para contratação de Professor 

Substituto, correspondente à Classe Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 

(quarenta)  horas semanais,  com  lotação  no  Departamento  de  Fundamentos  da  Educação 

(DEFE/CCE), do Centro de Ciências da Educação “Prof. Mariano da Silva Neto”- CCE, na área 

relacionada a seguir:

1) Fundamentos Político-Administrativos da Educação: Habilitando os candidatos 

MARIA DE JESUS RODRIGUES DUARTE (1ª colocada) e KAYRON TIAGO ARAÚJO DE 
SOUSA (2º colocado) e classificando para contratação a primeira colocada.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, conforme disposto no 

Parágrafo  único,  do  artigo  4º,  do  Decreto  Nº  10.139/2019,  justificando-se  a  urgência  na 

excepcionalidade operacional da atividade administrativa e a necessidade de sua regulamentação.

Teresina (PI), 10 de novembro de 2025.

PROFA. DRA. ELIANA DE SOUSA ALENCAR MARQUES
                Diretora do CCE/UFPI

UFPI – CCE– Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga cce.secretaria@ufpi.edu.br – www.ufpi.br/cce
Telefones: (86) 3215-5810/3215-5811, 086) 3215-5693 – Teresina – PI
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI 
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PORTARIA Nº 63/2025 – CCE/UFPI, de 13 de novembro de 2025 

 
Homologa o resultado final do Processo Seletivo para contratação de 

Professor Substituto do Departamento de Artes (DEA/CCE), 

conforme o Edital Nº 08/2025-CCE/UFPI. 

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. MARIANO 

DA SILVA NETO”- CCE, no uso de suas atribuições legais e, considerando: o Edital Nº 08/2025- 

CCE/UFPI, de 02/10/2025; o Extrato de Edital nº 08/2025-CCE publicado no DOU de 03/10/2025, 

Edição 189, Seção 3, Pág. 102; o Processo Eletrônico Nº 23111.044543/2025-90; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Homologar o resultado final do Processo Seletivo para contratação de Professor 

Substituto, correspondente à Classe Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI - 40 

(quarenta) horas semanais, com lotação no Departamento de Artes (DEA/CCE), do Centro de 

Ciências da Educação “Prof. Mariano da Silva Neto”- CCE, na área relacionada a seguir: 

 

1) ARTES VISUAIS: Habilitando as candidatas Carla Teresa da Costa Pedrosa (1ª 

colocada) e Luciana de Lima Lopes Leite (2ª colocada), e classificando para contratação a 

primeira colocada. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, conforme disposto no 

Parágrafo único, do artigo 4º, do Decreto Nº 10.139/2019, justificando-se a urgência na 

excepcionalidade operacional da atividade administrativa e a necessidade de sua regulamentação. 

 

 

Teresina (PI), 13 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

PROFA. DRA. ELIANA DE SOUSA ALENCAR MARQUES 

Diretora do CCE/UFPI 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI
CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO - CCE

Campus Universitá rio “Ministro Petrô nio Portella”, Bairro Ininga, Teresina, Piauí, Brasil; CEP 64049-550Telefones: (86) 3215-5810/3215-5811 Internet: www.ufpi.br
PORTARIA Nº 064/2025 – CCE/UFPI, de 25 de novembro de 2025

Constitui a Comissão de Avaliação de Processo de Remoção Interna, 

na Área de Fundamentos Filosóficos da Educação, do Departamento 

de Fundamentos da Educação/DEFE/CCE.

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. MARIANO DA SILVA 

NETO” - CCE, no uso de suas atribuições legais, e considerando:

- o Processo Eletrônico Nº 23111.056770/2025-52;

- a Resolução nº 238/2024– CONSUN/ UFPI.

R E S O L V E:
 

 Art. 1º Constituir a  Comissão interna de Avaliação de Processo de Edital de Remoção, para 

praticar todos os atos necessários à realização da Seleção para preenchimento de 01 (uma) vaga na 

Área de  Fundamentos Filosóficos da Educação,  do Departamento de Fundamentos  da Educação 

(DEFE), do Centro de Ciências da Educação “Prof. Mariano da Silva Neto” – CCE/UFPI, da forma 

como segue:

PROF. DR. PEDRO PEREIRA DOS SANTOS (DEFE/CCE) – Presidente 

PROF. DR. JERSEY OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE (DEFE/CCE) – Membro Titular

PROFA. DRA. MARIA DE JESUS DOS SANTOS (DEFE/CCE) – Membro Titular 
PROF. DR. ARIOSTO MOURA DA SILVA - (LEDOC/CCE) – Membro Suplente

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, conforme disposto no Parágrafo 

único,  do  artigo  4º,  do  Decreto  Nº  10.139/2019,  justificando-se  a  urgência  na  excepcionalidade 

operacional da atividade administrativa e a necessidade de sua regulamentação.

Teresina (PI), 25 de novembro de 2025.

PROFA. DRA. ELIANA DE SOUSA ALENCAR MARQUES
Diretora do CCE/UFPI 

___________________________________________________________________________________________
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ - UFPI 
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PORTARIA Nº 065/2025 – CCE/UFPI, de 02 de dezembro de 2025 

 
Atualiza a composição do Núcleo Docente  Estrutrante –NDE 

do Curso de Música - Licenciatura e Bacharelado/CCE. 

 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. MARIANO 

DA SILVA NETO” - CCE, no uso de suas atribuições legais, e considerando: 

 -  a Portaria PREG/UFPI Nº 097, de 26 de junho de 2023; 

 - o que estabelece a Resolução Nº 278/11 - CEPEX; 

 - o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 89/2025 - CCLM/CCE. 

 

RESOLVE: 

                
Art. 1º Atualizar a composição do Núcleo Docente  Estrutrante –NDE, do CURSO DE MÚSICA – 

Licenciatura e Bacharelado, do Centro de Ciências da Educação “Prof. Mariano da Silva Neto”– CCE, desta 

Universidade, com mandato de 02 (dois) anos, da forma como segue:  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, conforme disposto no Parágrafo único, 

do artigo 4º, do Decreto Nº 10.139/2019, justificando-se a urgência na excepcionalidade operacional da atividade 

administrativa e a necessidade de sua regulamentação. 
 

Teresina (PI), 02 de dezembro de 2025. 

Atenciosamente, 

 

 

PROFA. DRA. ANA RAQUEL DE OLIVEIRA 

Diretora em Exercício do CCE/UFPI 
 

 

 

UFPI – CCE– Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga cce.secretaria@ufpi.edu.br – www.ufpi.br/cce 

Telefones: (86) 3215-5810 – Teresina – PI 

 

DOCENTE 

 

CONDIÇÃO 

 

MANDATO 

 

Profa. Dra. Maria Jacinta Bola Ramos 

COORDENADORA Período de vigência da função 

13/06/2025  a 13/06/2027 

Profa. Dra. Deborah Moraes Gonçalves de 

Oliveira 

MEMBRO 13/06/2025 a  13/06/2027 

Prof. Dr. Cássio Henrique Ribeiro Martins MEMBRO 13/06/2025 a  13/06/2027 

Prof. Dr. Ednardo Monteiro Gonzaga do Monti MEMBRO 13/06/2025 a  13/06/2027 

Prof. Dr. Edson Antonio de Freitas Figueiredo MEMBRO 13/06/2025 a  13/06/2027 

Prof. Dr. Felipe Mendes de Vasconcelos MEMBRO 13/06/2025 a  13/06/2027 

Prof. Dr. Gabriel Nunes Lopes Ferreira MEMBRO 13/06/2025 a  13/06/2027 

mailto:cce.secretaria@ufpi.edu.br
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PORTARIA Nº 066/2025 – CCE/UFPI, de 04 de dezembro de 2025 
 

Constitui Banca Examinadora para praticar os atos necessários à 

realização de Seleção para Professor Substituto na Área de Estágio 

Supervisionado e Metodologia do Ensino de Ciências 

Sociais/DMTE/CCE. 

 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. 

MARIANO DA SILVA NETO” - CCE, no uso de suas atribuições legais e, considerando o Processo n º 

23111.062202/2025-52; a Resolução nº 034/2020-CONSUN e as Leis nº.s 8.745/93; 9.849/99 e 

10.667/2003, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/2003; 

 

R E S O L V E: 

 
 

Art. 1º Constituir Banca Examinadora para praticar todos os atos necessários à realização de 

Seleção para Professor Substituto, Classe Auxiliar, Nível 1, TI - 40h, na Área de Estágio Supervisionado 

e Metodologia do Ensino de Ciências Sociais, do Departamento de Métodos e Técnicas de Ensino, do 

Centro de Ciências da Educação “Prof. Mariano da Silva Neto” – CCE/UFPI, da forma como segue: 

 

PROF. DR. JOSÉ ELIELTON DE SOUSA (DMTE/CCE) – Presidente  

PROFA. DRA. REIJANE MARIA DE FREITAS SOARES (DMTE/CCE)  – Membro Titular 

PROFA. DRA. MÔNICA DA SILVA ARAÚJO (DCIES/CCHL) – Membro Titular 

PROFA. DRA. NORMA PATRICYA LOPES SOARES – (DMTE/CCE) - Membro Suplente  

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação justificada a urgência pela 

excepcionalidade da atividade administrativa institucional, conforme parágrafo único do Art. 4º do 

Decreto 10.139/2019. 

 

Teresina (PI), 04 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

PROFA. DRA. ANA RAQUEL DE OLIVEIRA 

Diretora em Exercício do CCE/UFPI 

 

 
 

 

UFPI – CCE– Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga cce.secretaria@ufpi.edu.br – www.ufpi.br/cce 
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PORTARIA Nº 067/2025 – CCE/UFPI, 11 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Reconstituir a Comissão Setorial de Governança (CSG) do 

Centro de Ciências da Educação (CCE). 

 

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. 

MARIANO DA SILVA NETO” - CCE, no uso de suas atribuições legais, e considerando: 

- a Resolução nº 221/2024 - CONSUN/UFPI; 

- o Memorando Eletrônico Nº 2/2025 - CSG-CCE. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Reconstituir a Comissão Setorial de Governança (CSG), do Centro de Ciências da 

Educação “Prof. Mariano da Silva Neto” – CCE/UFPI, da forma como segue: 

 

 

Prof. Dr. THAYRO ANDRADE CARVALHO- Presidente 

(Departamento de Fundamentos da Educação/DEFE) 

 

 

Profa. Dra. LÍVIA MOREIRA BARROSO - Membro 

(Departamento de Comunicação Social/DCS) 

 

 

Profa. Ma. MARIA RAQUEL ALVES DA ROCHA - Membro 

(Departamento de Artes/DEA) 

 

 

Profa. Dra. MARIA JACINTA BOLA RAMOS – Membro 

(Coordenação do Curso de Música) 

 

 

Profa. Dra. MICHELLI FERREIRA DOS SANTOS – Membro 

(Coordenação do Curso de Licenciatura em Educação do Campo) 

 

 

LALYNE BEZERRA LIMA - Técnica-administrativa – Membro 

(Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Educação - PPGED) 

http://www.ufpi.br/
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Profa. Dra. SIMONE FERREIRA DE ALBUQUERQUE – Membro 

(Coordenação do Curso de Bacharelado em Design de Moda) 

 

 

Profa. Dra. THATIANNY JASMINE CASTRO MARTINS DE CARVALHO - Membro 

(Departamento de Fundamentos da Educação/DEFE) 

 

 

Art. 2º O mandato dos membros da Comissão Setorial de Governança será por tempo indeterminado. 

 

 

Art. 3º As atribuições da CSG estão dispostas na Resolução nº 221/2024- CONSUN/UFPI, de 

11/09/2024. 

 

Art. 4º Cessar os efeitos da Portaria Nº 015/2025 – CCE/UFPI, 28/04/2025. 

 

 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, conforme disposto no Parágrafo 

único, do artigo 4º, do Decreto Nº 10.139/2019, justificando-se a urgência na excepcionalidade 

operacional da atividade administrativa e a necessidade de sua regulamentação. 

 

 

Teresina (PI), 11 de dezembro de 2025. 
 

 

 

PROFA. DRA. ANA RAQUEL DE OLIVEIRA 

Diretora em Exercício do CCE/UFPI 
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PORTARIA Nº 068/2025 – CCE/UFPI, de 19 de dezembro de 2025

Reconstitui  Banca  Examinadora  para  praticar  os  atos  necessários  à 

realização de Seleção para Professor Substituto  na  Área  de  Estágio 

Supervisionado  Obrigatório  e  Metodologia  do  Ensino  de  Ciências 

Sociais/DMTE/CCE.

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA EDUCAÇÃO “PROF. 

MARIANO DA SILVA NETO” - CCE, no uso de suas atribuições legais e, considerando o Processo n º 

23111.062202/2025-52; a Resolução nº 034/2020-CONSUN e as Leis nº.s 8.745/93; 9.849/99 e 

10.667/2003, publicadas em 10/12/93; 27/10/99 e 15/05/2003;

R E S O L V E:

Art.  1º Constituir  Banca Examinadora para praticar  todos os atos necessários à  realização de 

Seleção  para  Professor  Substituto,  Classe  Auxiliar,  Nível  1,  TI  -  40h,  na  Área  de  Estágio 
Supervisionado  Obrigatório  e  Metodologia  do  Ensino  de  Ciências  Sociais, do  Departamento  de 

Métodos e Técnicas de Ensino, do Centro de Ciências da Educação “Prof. Mariano da Silva Neto” – 

CCE/UFPI, da forma como segue:

PROF. DR. JOSÉ ELIELTON DE SOUSA (DMTE/CCE) – Presidente 

PROFA. DRA. REIJANE MARIA DE FREITAS SOARES (DMTE/CCE)  – Membro Titular

PROFA. DRA. MARIANE DA SILVA PISANI (DCIES/CCHL) – Membro Titular

PROFA. DRA. NORMA PATRICYA LOPES SOARES – (DMTE/CCE) - Membro Suplente 

Art.  2º  Esta  Portaria  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação  justificada  a  urgência  pela 

excepcionalidade da atividade administrativa institucional,  conforme parágrafo único do Art. 4º do 

Decreto 10.139/2019.

Teresina (PI), 19 de dezembro de 2025.

PROFA. DRA. ANA RAQUEL DE OLIVEIRA
Diretora em Exercício do CCE/UFPI

UFPI – CCE– Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga cce.secretaria@ufpi.edu.br – www.ufpi.br/cce
Telefones: (86) 3215-5810 – Teresina – PI
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